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C O N C E D E  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE AO SENHOR MIKE ARTUR
RIBEIRO VIANNA QUINTO.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao senhor Mike Artur Ribeiro Vianna Quinto.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Nascido em Triunfo-PE, em 17 de julho de 1984, é casado com a Advogada Aline Cristhiane Sansão Pereira
Quinto. Em Agosto de 1985 veio pra o Estado de Mato Grosso com seus pais, José Ribeiro Viana e Maria
Lucia Ribeiro, juntamente com suas irmãs Aline Luciane Ribeiro Viana Quinto Bissoni e Joseane Carla
Ribeiro Viana Quinto Antunes.

Formou-se em Direito pela Universidade de Cuiabá no ano de 2009. Após aprovação no exame da Ordem
dos Advogados do Brasil, iniciou a atividade jurídica participando do Curso de Recuperação Judicial com
ênfase na formação do Administrador Judicial – Brasil Jurídico, Curso de Recuperação Judicial e Falência
realizado pelo Instituto Brasileiro de Administração Judicial em parceria com a Escola da Magistratura
Mato-Grossense.

Sócio do Escritório de Advocacia Dall´Agnol, Quinto e Rocha Advogados Associados, DQR Administração
Judicial e DQR Consultoria, juntamente com os Advogados Rafael Dall Agnol e Marcel Ribeiro da Rocha,
atuando na prestação de serviços de Advocacia e Consultoria Jurídica no âmbito Empresarial e Direito do
Agronegócio tanto na capital quanto no interior do Estado.

Dessa forma, a concessão do título de cidadão mato-grossense para o senhor Mike Artur Ribeiro Vianna
Quinto é justificada pelo seu profundo envolvimento com a comunidade local, por suas contribuições
substanciais ao desenvolvimento jurídico e empresarial do estado e por seu compromisso em promover o
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bem-estar e a prosperidade da população mato-grossense. Reconhecer seus esforços e sua dedicação é
uma maneira de valorizar sua atuação e de inspirar outros a seguirem o exemplo de engajamento e serviço à
sociedade.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 21 de Junho de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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